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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
, PR OJE T O 

N,O 3 882 , de 1 966 

Dispõe sôbre a confecção e a distribuição das 
cédulas individuais instituídas pelo Ato Complem D 
tar nQ 20 . 

(Do Sr. vias Menezes) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de iinaD 
ças ). 

hei. 



( 

'1 
\ 

• 

, 

.. -

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO NQ DE 1966 

.)t1)ispõe s~bre a confecção e a di.§. 
tribuição das cédulas individu­
ais, insti tu!das pelo Ato Compl~ 
mentar nQ 20". 

(Do Sr. Dias Menezes) 

Q CONGRESSO NACIONAL DECRETAi 

Art. lQ - As cédulas individuais, institu!das pelo 
Ato Complementar nQ 20, serão mandadas ~ , 
primir pela JustiÇá Eleitoral, a qual c~ 

-

, ,. 
bera garantir a existencis., nas cabines ~ , 
leitorais ou em outro local de f cil ac~ 
so aO eleitor e durante todo o transcor-, 
rer do pleito, de cedulas de todos os c~ 
didatos registrados para concorrer aO 
pleito que esteja sendo realizado. 

Serão anulàveis os votos deposi ta.dos na 
urna quando, a qualquer tempo, durante o 
transcorrer do pleito, seja verificada e 
argu!da, pelo fiscal do partido ou pelo 

, 
proprio candidato e constatada pelo Pre-

, 
sidente da Mesa Receptora, a falta de c~ 
dulas individuais de determinado candid~ 
to. 

§ 2Q - As cédulas individuais serão impressas em 
côres distintas para cada agremiação p~ , . 
tidaria que concorra ao pleito. 

, , 
Alem das cedulas previstas no art. 19 • • 
desta Lei, poderão os candidatos devida-, 
mente registrados, as suas expensas e â , 
traves da Justiça Eleitoral, mandar 1m -

primir, para distribuição, o máximo de , 
uma cedula para cada eleitor inscrito no 
pleito a ser realizado. 

GER 6.0 7 



CÂMARA DO DEPUT ADOS 
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Art. 3Q - O Tribunal Superior Eleitoral b~ 
xa~ instruções para a fiel exe­
cução desta Lei. 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições e : contrário. 

Sala das Sessões, 10 de ag~sto de 1966. 

Deputado Dias 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇXO 

o imperdoável retroce sso representado pelas 
disposições contidas no Ato Complementar nO 20, instituindo as c~ 
dulas individuais nas eleições diretas pelo sistema proporcional, , 
ha que ser sanad_, pelo menos em parte, pelo legislativo. 

Não podemos e não devemos ficar omissos dian­
te de tão grave problema. 

IV , , 

A insti tuiçao da cedula. unica foi precedida -
de inúmeros estudos, todos êles concluindo que, através da mesma, 
seria possivel combater-se a influência do poder econômico nos r~ 
sultados eleitoraes. 

" Candidatos que, abusaram daquele poder econo-
mico/ tiveram seus nomes vetados quando pretenderam disputar ou­
tros postos eletivos. 

t sabido que, hoje, para. cobrir todo o terr,! 
tório de um Estado, digamos o de são Paulo, imprimindo, distrib~ 
do e fiscalizando a manutenção nas cabines eleitoraes, de suas ci 

,. 
dulas, necessitaria o candidato gastar importancia superior a c1n 
quenta milhões de cruzeiros. 

Poucos, ou melhor, pouquissimos, são aqueles 
que dispõem de recursos suficientes para fazer face a ta1s despe-
sas. 

Há no orçamento da Justiça Eleitoral verbas -
suficientes à confecção das cédulas oficiais. Taes verbas, pelo 
presente projeto, serão aproveitadas para a impressão das cédulas 
individuais dos candidatos registrados. 

o presente 
pleitos diretos, impedindo que 
siva influência nos resultados 

, ... 
Projeto visa a moralizaçao dos -
o poder econômico volte a ter dec1 
das eleições. 

Permito-me, por oportuno, transcrever, a se­
guir, artigo publicado hoje, pelo Fôlha de são Paulo, sob o titu­
lo: "AC-20: marcha à ré". 

ItA edição do Ato Complementar nO 20 deve ter 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

trazido muita 
tro da ARENA, 
gria tem como contrapartida a tristeza de quantos desejam efet1 
vamente o aperfeiçoamento de nossos costumes pol!ticos e verif! 
cam, em documentos como o que acaba de ser promulgado, que a R~ 
volução de 31 de março se mostra, nesse ponto, mais sensivel -
aOs argumentos da política miuda do que aos grandes e legitimos 
interesses nacionais. 

Pleiteou o partido do govêrno, que já tem 
~ " sobre o da oposição a vantagem de ser o unico a que e permitido 

eleger presidente e governadores, a adoção das cédulas indivi­
duais. E isto, no fundo, para mais fàcilmente assegurar a vit6-
ria dé seus candidatos a deputados, especialmente no interior, 
onde a velha máqUina pol!tica ainda se encontra montada. 

, , 
Poderia a cedula unica perturbar os planos 

de muitos dos antigos políticos que s6 naquela máqUina assentam 
a esperança de vencer, tão omissos se têm mostrado ou tão sub­
missos às ordens vindas do Executivo, ainda mesmo que com ofen­
sa às prerrogativas do Legislativo. E assim, rgumentaram êles, 

A talvez ocorresse e se manifestasse nas urnas a preferencia pe-
los candidatos da oposição. 

Apesar de reiteradas afirmações em contrá-
, 

rio, feitas por varios porta-vozes oficiais, que garantiam ser 
, " , inaceitavel, para o presidente da Republica, a ideia da cedula 

individual, o novo Ato a restabelece para os municiipios de ~ 
nos de 100 mil habitantes, Para os de maior população, e as câ , , , 
pitais, continuara a cedula unica. 

Essa espécie de justiça de Salomão, que s~ 

para em dois o corpo eleitoral, não encontra justificativa al­
guma a não ser nas possíveis pressões que os políticos da ARE-

, 
NA, talvez demasiadamente apavorados, devem ter feito chegar a 
presidência da República, carregando nas tintas de um suposto 
desastre eleitoral diante dos candidatos da oposição. Pois a 
verdade é que a cédula única, indiscutivel conquista política 

, 
feita em pleno regime democratico, assegura muito mais do que a 
cédula individual não apenas a liberdade do eleitor mas também 
a do candidato, menos sujeito a pressões econômicas. 

" ... A cedula unica para eleiçoes de deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

foi adotada a partir de 1962, depois de uma campanha popular que 
em são Paulo mobilizou sindicatos, sociedades cfvicas, profissiQ 
nais e estudantis. Com essa base pôde a bancada paulista na câm~ 
ra Federal solicitar que o Congresso aprovasse aquela cédula, o 
que constituiu grande passo para aperfeiçoamento de nossos hábi­
tos pol:fticos. 

Retrocesso dos mais 18mentáveis é pois a de­
cisão consubstanciada no Ato que acaba de ser baixado. Uma salu­
tar medida que conseguiu implantar-se e ser cumprida no regime -
polftico que vigorava antes da Revolução de março , e que assim -

1ft ... , '" se impos pela força da razao e do bom senso, e praticamente demg 
lida pelo governo instalado no pais para combater, segundo tanto 
se tem dito, a subversão e a corrupção. Não há dúvida de que, d:Jan 
te disso, há de aumentar a perplexidade do povo. Em vez de aper-

A , , 

feiçoamento o que se ve e uma triste marcha a re, muito ao gost~ 
posslvelmente, de pol!ticos inseguros aos quais pouco interesse 
o progresso do país e o aprimoramento de suas instituições, ou 
melhor, aos quais antes e acima de tudo interesse durar. ti 

" - ,.. Esperando a rapida aprovaçao do presente prg 
j~to, ~o~to com as luzes de meus ilustres pares no sentido de -
que, durante sua tramitação, seja o mesmo aperfeiçoado. 

VPFR/nzg~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACAO CITADA, ANEXADA PELA 

SEÇÃO ~ COMISSOES PERMANENTES 

A T O COMPLEMENTAR 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62 do Ato Institucional nQ 3,de 1966, resolve 
baixar o seguinte Ato Complementar: 

Art. lQ - Nas eleições diretas pelo sistema proporcio­
nal que se r alizarem em 1966, serão utilizadas as cédulas individ~ 

" -' -ais usadas anteriormente a instituiçao da c dula oficial de votaçao, 
4t salvo nas capitais dos Estados e nas cidades de população igualou 

superior a cem mil habitantes, onde se aplicará o disposto nos §§ 5Q 

e 62 do art. 104 do Código Eleitoral (Lei n2 4 737, de 15 de julho~ 
1965). 

, 
Paragrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral baixará 

instruções para a fiel 
_ A 

execuçao d~ste Ato. 

Art. 2Q.- ~ste Ato 00mplementar entrará em vigor 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

na da -

Brasília, 9 de agôsto 
cia e 78Q da República. 

A 

de 1966; 145g da Independen-

H; CASTELLO BRANCO 

Carlos Medeiros Silva 
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